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Decreto n.º 4.074, 2002 alterado 
pelo Decreto n.º 10.833, de 2021

Art. 69-A.  Os procedimentos para revalidação, retrabalho ou 
reprocessamento de produtos agrotóxicos, componentes e afins 
deverão manter as especificações de registro e garantir a qualidade 
do produto final e a sua segurança quanto aos aspectos de eficiência 
agronômica, de saúde humana e de meio ambiente, de modo a 
atender ao estabelecido em normas complementares editadas pelos 
órgãos de agricultura, de saúde e de meio ambiente.



Segurança quanto aos aspectos de 
eficiência agronômica

• especificações de 
registro

• garantir a qualidade 



Menos eficiente Mais eficiente

Preocupações

Aumento do risco 
de exposição do 

aplicador 
(ocupacional),

Superdosagem 
(indução de 
resistência),

Risco ao meio 
ambienteÉ possível para 

produtos biológicos?

Subdosagem 
(indução de 
refistência)

Aumento dos 
custos na 
aplicação

Maior dano à 
cultura



Vantagens

Diminuição do 
descarte 

inadequado dos 
produtos no 

campo

Diminuição da 
quantidade de 

produtos 
incinerados

Redução dos 
custos na 

indústria (que 
podem reverter 

ao agricultor)

Redução da 
poluição 

atmosférica 
com a queima

Menor liberação 
de Carbono



Próximos passos

Edição da 
Portaria 

Conjunta 
ANVISA
MAPA
IBAMA



Fluxo do processo – Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020 (AIR) e 
Decreto 9.919, de 1 de novembro de 2017 (Elaboração de normas)

Iniciativa

Fato motivador do 

Normativo (art. 69-

A do Decreto 

10.833, 2021 e 

discussões 

internas)

AIR

Pode ser 

dispensada pelo

disposto no inciso

II do at. 4º do 

Decreto 10.411, 

2020 

Elaboração

Confecção de uma

minuta de Portaria

Conjunta

Anuência

Prévia

Parecer do DSV, 

do DSN e da SDA

Consulta 

interna
Geralmente

dispensável em

razão da própria

área finalística

conduzir a norma

Consulta 

Pública

Participação dos 

segmentos sociais

diretamente

afetados pela 

norma (45 dias)

2

3

4

5

6

1



Fluxo do processo – Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020 (AIR) e 
Decreto 9.919, de 1 de novembro de 2017 (Elaboração de normas)

Audiência

Pública

Realizada apenas 

em casos pontuais 

no caso de 

polêmica, 

complexidade e 

repercussão

CPAR

Submissão ao 

Comitê 

Permanente de 

Análise e Revisão

de Atos 

Normativos

Conjur

Análise jurídica

Assinatura

Chancela das 

autoridades

competentes

Publicação

Publicação da 

norma para operar

seus efeitos

Implementação

Após entrar em

vigor, incorporar os

procedimentos à 

rotina

administrativo -

monitoramento

8

9
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jose.torres@agro.gov.br
atendimento.cgaa@agro.gov.br

Obrigado!
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